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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FJ-\ZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBlTTÁRIOS
PRIlvIEIRA cÂMARA. DE ruLGAlvIENTO

RESOLUÇÃO N°: 19-1/100
SESSÃO DE 09/06/00
PROCESSO DE RECURSO N°: 11001341/97 A.L N°: 1/9705161
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE P INSTÂNCIA
RECORRIDO: LUM'S TÊXTIL SIA
CONSELHEIRO RELATOR: RAIMlJNDO AGEU MORAIS

EMENTA

BAIXA A PEDIDO. EX1RA VIO DE DOCUMENTOS FISCAIS. No
caso presente, o agente do Fisco deixou de lavrar o devido Termo de
Notificação, ferindo, assim, o disposto no ali. 24, inc. m, da Jnsb.llção
Normativa nO033/93, que assegura. ao contribuinte o direito de sanar,
de fonna. espontânea, a irreguralidade verificada Configura~se,
portanto, vício processual insanável. Confirma-se a decisã.o
declaratória de NULIDADE da ação fiscal proferida na Primeira
Instânci~ por impedimento da.autoridade fiscal, nos termos do art. 32
da Lei n° 12.732/97. Decisão por unanimidade de votos.

RELATÓRIO

Segundo o relato do Auto de Infração, constatou-se, por ocasião do pedido de baixa no Cadastro
Geral da Fazenda - CGF, que a empresa autuada extraviou Notas Fiscais da série "DI! de nOs14931 a
17045, no montante de R$ 316.909,16 (Trezentos e dezesseis mil, novecentos e nove reais e
dezesseis centavos), cujos valores se encontram devidamente escriturados no livro Registro de
Saídaq de Mercadoria.q.

Após indicar o dispositivo legal tido como infringido, o autuante sugere a aplicação da sanção
insculpidano art. 31, inc. XJJ1, do Decreto n° 22.322/92.

Nas Infonnações Complementares, o autuante ratifica a acusação fiscal.

A empresa autuada, tempestivamente, apresentou impugnação ao feito fiscal, confonne peça que
repousa à'l fls. 08 a 14 dos autos.
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Solicitou-se a realização de diligência., c~jo resultado repousa às fls. 23 a 25 do pr.ocesso.

Na Instância Singular, o ilustre julgarl.or decidiu pela nulidade da açã.o fiscal.

A n.obre Consultora Tributária., através do Parecer' n° 18812000 (anexo às fls. 37138 d.oS autos).
sugeriu .o c.onheciment.o d.o recurs.o .oficial. negand.o-Ihe proviment.o. n.o sentid.o de c.onfinnar a
decisã.o de nulidade d.ofeito fiscal proferida na Instância a quo, cujo entendimento fDi referendado
pela dDuta Pr.ocurarl.oria Geral d.oEstad.o.

É .orelatóri.o .

VOTO DO RELATOR

Trata a acusaçã.o fiscal de extravi.o de d.ocument.osfIscais da série "D" de nOs14931 a 17045. CUjDS
valDres f.oramdevidamente escrituradDs n.o livr.o Registr.o de Saídas de Mercad.orias. C.onstat.ou-sea
referida. infração pDr .ocasião do pedid.o de baixa n.oCadastr.o deral da Fazenda - CG'F.

N.o cas.o ve11ente. cDnc.ordamos inteiramente CDma decisã.o pr.oferida en} Primeira Instância., que
declar.ou a nulidade da ação fiscal. Esta., com efeito, encDntra-se eivada de vici.o processual
insallá:vel - prejudicial à análise d.omérit..oda questã..o -, uma vez que fDi lavradD .oAutD de Infraçã..o
sem que fosse exarad.o o Term.o de Notificação • .oqual concede ao contribuinte.o direito de vir sanar.
n.opraz.o de 10 (dez) dias - de m.od.oesp.ontâneD-, a irregularidade verificada quando da realizaçã.o
dDStrabalhos fiscais.

A Instruçã.o Nornlativa n° 033/93 (SEçAO X - DA BAIX<\ DA INSCRIçAO) assim prevê:

"AIt. 24 - Na hipótese de baixa a pedido, o cDntribuinte fará requerimento
nos tenn.os do Anex.oVI, f.ormalizando-.o c.onforme .odisp.ost.ono it.em5. parágraf.o 10 do art.
19, e .oapresentaráa.o chefe do órgãD l.ocal, que adotará as seguintes pr.ovidências:

..................................... , " .

......................................................................................................................

li - verificada algru.na in"egularidade, n.otificará .o c.ontribuinte para saná-la
n.oprazo de 10 (dez) dia.,>,respeitado .o caráter de esp.ontaneidade previst.o na legislaçã.o,"
(Grif.os nossos),"

Com efeito, a n.onna acima transcrita foi claramente des.obedecida, p.orquant.o fic.ou c.ompr.ovado,
mediante trabalh.o de diligência de fls. 23, que nã.o fDi lavrado .oTenno de NDtificação, .obrigatório
nos casos de baixa cadastral a pedid.o.
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À vista de tal omissão procedimental por parte do agente do Fisco) restou cerceado o direito do
contribuinte de vir sanar, de fonna espontânea, a irregularidade verificada, vale dizer, apresentando
ao Fisco Estadual a documentação fiscal tida como extraviada

Nesse contexto, a autoridade autuante, por expressa vedação legal, encontrava-se impedida para
lavrar o Auto de Infi.l1-çãoante a ausência do citado Termo de Notificação, peJo que a peça de
autuação deve ser considerada absolutamente nula, por força do que e:ll.'])ressao art. 32 da lei n"
12.732/97.

Ex positi s, somos que se conheça do recurso oficial, negando-lhe provimento, no sentido de
confinn3r a decisão de nulidade da_ação fiscal proferida. na Instância. Singular, em confonnidade com
o Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.



., ~'\

'.
PROCESSO N': 1/001341/97 Fls. 04

DECISÃO

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la lNSTÂNCIA e recorrido LUM'S Tt:XTIL S/A,

RESOLVEM os membros da Primeira Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento, para. o fim de confinm.u- a.
decisão declaratória de NULIDADE da ação fiscal pr.oferida na Primeira. Instância, de ac.ord.o c.om .o
Parecer da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente o conselheiro Amarílio Cavalcante Júnior.

SALA DAS SR~SÕES DA la CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRJBIITÁRIOS, em
FOlt.aleza,03/07/00.

OSCO PAI1XÃO BEZERRA CORD

residente J ./
01"

VÍTOR .UINDERÉ AMORA
Conselheiro

Fomos presentes

ALFREDO
Conselheiro
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